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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 2010 – VAGAS REMANESCEN TES 

 
 
11  ––  AABBEERRTTUURRAA  
 A Universidade Federal do Rio Grande-
FURG, de acordo com a legislação vigente, torna 
pública a abertura de inscrições para o Processo 
Seletivo 2010 – Vagas Remanescentes. 
 
 

22  ––  VVAAGGAASS** 
São oferecidas 190 vagas remanescentes do 

Processo Seletivo 2010, acessíveis a candidatos que 
tenham participado do ENEM 2009, de acordo com a 
Resolução Nº 011/2009 do CONSUN, conforme 
descrito a seguir: 

 
CAMPI RIO GRANDE 

CURSO TURNO VAGAS 
Química - Licenciatura M e T 15 
História - Bacharelado T 5 
Química - Bacharelado M e T 12 
Matemática Aplicada T 16 
Física – Lic. e Bacharelado M e T 27 
Tecnologia em Eficiência 
Energética em Edificações 

M e T 32 

Tecnologia em Refrigeração e 
Climatização 

M e T 11 

 
CAMPUS SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

CURSO TURNO VAGAS 
Engenharia Agroindustrial - 
Agroquímica 

M e T 30 

Engenharia Agroindustrial – 
Indústrias Alimentícias 

M e T 35 

 
CAMPUS SÃO LOURENÇO DO SUL 

CURSO TURNO VAGAS 
Tecnologia em Gestão Ambiental M e T 7 

 
 
33  ––  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  
 Para o Processo Seletivo 2010 – Vagas 
Remanescentes, as inscrições deverão ser efetuadas 
                                                           

 * NOTAS 
 1 – Eventualmente poderão ser oferecidas disciplinas e atividades 
em outros turnos e locais, além dos apresentados na tabela. 
 2 – No curso de Química – Licenciatura as disciplinas em 
dependência serão oferecidas em turno diferente do regularmente cursado. 
 3 – Os cursos de Licenciatura poderão exigir atividades de 
práticas pedagógicas e/ou estágios em turno diferente do regularmente 
cursado. 
 4 – No curso de Física a opção entre Licenciatura e Bacharelado 
é feita a partir do 2º ano. 
 5 – Os cursos de Tecnologia em Eficiência Energética em 
Edificações e Tecnologia em Refrigeração e Climatização têm dois ingressos, 
cada um com 50% do total de vagas oferecidas por curso: um no primeiro 
semestre e outro no segundo semestre, obedecendo à ordem decrescente de 
classificação no Processo Seletivo. 
 6 – Os  cursos de Tecnologia em Eficiência Energética em 
Edificações e Tecnologia em Refrigeração e Climatização funcionarão em 
turnos alternados: os ingressantes do primeiro semestre terão aulas no turno 
da tarde e os ingressantes do segundo semestre terão aulas no turno da 
manhã. 

via Internet na página de informações da 
FURG/COPERVE, www.coperve.furg.br, de 03 a 
10/03/2010. Na mesma página na Internet, o 
candidato encontrará informações específicas 
sobre como realizar a sua inscrição. 
  
3.1 – RESTRIÇÕES NA INSCRIÇÃO 
 
3.1.1 – Ao candidato é permitida apenas uma 
inscrição para o Processo Seletivo 2010 – Vagas 
Remanescentes da FURG. 
 
3.1.2 – Não é permitido alterar a opção de curso  
indicada na ficha de inscrição do candidato. 
 
3.2 – HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
3.2.1 - A inscrição do candidato será homologada 
desde que o formulário eletrônico de inscrição 
esteja com os campos total e corretamente 
preenchidos. 
 
3.2.2 – As informações prestadas no formulário 
eletrônico de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato. 
  
44  ––  CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Os candidatos serão classificados 
observando-se a ordem crescente da média 
aritmética das notas obtidas nas provas do ENEM 
2009 abaixo relacionadas. 

 
I – Redação; 
II – Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; 
III - Matemática e suas Tecnologias; 
IV – Ciências da Natureza e suas Tecnologias; 
V – Ciências Humanas e suas Tecnologias. 

 
 

4.1 – CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
4.1.1 – Em caso de empate nas médias, terá 
preferência o candidato que houver obtido a maior 
nota na prova de Redação. 
4.1.2 – Persistindo o empate, a ordem de 
classificação será obtida mediante sorteio público. 
 
 
 
4.2 – DIVULGAÇÃO DA LISTA DE 
CLASSIFICADOS  
 A COPERVE divulgará a lista dos 
classificados pela imprensa local, na Internet, no 
endereço www.furg.br  e no Campus Carreiros, 
até 15/03/2010. 



 

 

 
55  ––  MMAATTRRÍÍCCUULLAASS  

A matrícula dos classificados será feita em 
duas etapas: solicitação de matrícula e efetivação da 
matrícula. 

 
5.1 – SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA  
 Para a solicitação de matrícula, deverão ser 
entregues os seguintes documentos nos locais,  datas 
e horários constantes no Anexo I: 
 a) original e uma fotocópia do certificado ou 
atestado de conclusão do Ensino Médio (antigo 2º 
Grau) acompanhado de histórico escolar. Caso seja 
apresentado o certificado de 2º Grau Supletivo, da 
EJA (devidamente autenticado pela SEC) ou diploma 
de curso superior, serão exigidas duas fotocópias 
autenticadas (frente e verso).  
 b) fotocópia da certidão de nascimento ou 
casamento; 
 c) fotocópia do certificado de reservista ou de 
alistamento no Serviço Militar; 
 d) fotocópias do título de eleitor e do 
comprovante de ter votado na última eleição, se maior 
de 18 anos; 
 e) no caso de mudança de nome, é 
imprescindível a fotocópia do respectivo documento 
(certidão); 
 f) uma foto 3x4; 
 g) fotocópia da carteira de identidade; 

h) fotocópia do CPF. 
 No momento da entrega de documentos, o 
estudante receberá informações sobre o curso e os 
procedimentos acadêmicos importantes para o início 
do ano letivo, incluindo horários, e também para a 
confirmação da solicitação de matrícula. 
 
5.1.1 – As solicitações de aproveitamento de estudos 
realizados em Instituição de Ensino Superior deverão 
ser apresentadas no momento da realização da 
primeira etapa da matrícula, de acordo com a 
Deliberação 033/2008, do COEPEA. 

 
5.2 – RESTRIÇÕES NA SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA  
 
5.2.1 – É vedada a solicitação da matrícula sem a 
entrega dos documentos.  
 

5.2.2 – O candidato impedido de comparecer 
pessoalmente à etapa de solicitação da matrícula 
poderá designar procurador. 
5.2.3 – A ausência do candidato ou de seu procurador 
à etapa de solicitação da matrícula será considerada 
desistência da vaga. 
 
5.3 – EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA  
 A segunda etapa, que constitui a efetivação 
da matrícula, será realizada na Coordenação de 
Curso no período de 22 a 26/03/2010. O estudante 
assinará a sua efetivação de matrícula e receberá 
comprovante dessa efetivação. 

Perderá a vaga o estudante que não 
comparecer à Coordenação de Curso para 
efetivar sua matrícula até o dia  26/03/2010. 

 
5.4 – CHAMAMENTOS SUBSEQUENTES 
 
 As vagas não preenchidas nas diferentes 
etapas da matrícula serão ocupadas observando-
se a ordem de classificação no Processo Seletivo 
2010 – Vagas Remanescentes, sendo feitos 
chamamentos subsequentes conforme segue: 
 

DIVULGAÇÃO SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA 
TERÇAS-FEIRAS SEGUNDAS-FEIRAS subsequentes 

 
 

66  ––  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  
 
6.1 – A COPERVE divulgará, no Campus 
Carreiros e na página de informações da 
FURG/COPERVE na Internet, 
www.coperve.furg.br  sempre que necessário, 
editais, normas complementares e avisos oficiais 
sobre o Processo Seletivo 2010 – Vagas 
Remanescentes.  

 
6.2 – Constatado qualquer tipo de fraude na 
inscrição ou na matrícula, o candidato será 
eliminado do Processo ou perderá a vaga, além 
de estar sujeito às penalidades da lei. 
 
6.3 – Informações sobre a qualificação do corpo 
docente em efetivo exercício nos cursos de 
graduação, descrição de recursos materiais tais 
como laboratórios, recursos computacionais, 
acesso às redes de informação e acervos 
bibliográficos, encontram-se à disposição dos 
interessados nas Pró-Reitorias de Graduação e 
de Planejamento e Administração, no Campus 
Carreiros, e na página de informações da FURG 
na Internet, www.furg.br . 
 
6.4 – Os resultados do Processo Seletivo 2010 – 
Vagas Remanescentes serão publicados 
conforme disposto neste Edital e são válidos 
exclusivamente para o ano letivo de 2010. 
 
6.5 – Conforme determina a Lei Nº 12.089, de 11 
de novembro de 2009, se constatada a ocupação 
de duas vagas simultaneamente em cursos de 
graduação nesta ou em outra instituição pública 
de ensino superior, o candidato terá de optar por 
uma das vagas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados do primeiro dia útil após comunicado. 
 
6.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela 
COPERVE, junto ao Conselho de Ensino, 
Pesquisa, Extensão e Administração da FURG.  
 

 
Prof. João Carlos Brahm Cousin 

Reitor



 

 

AANNEEXXOO  II  
 

PROCESSO SELETIVO 2010 – VAGAS REMANESCENTES 
SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA  

 
 

CAMPUS CARREIROS – RIO GRANDE 
 

DATA/LOCAL EVENTO / HORÁRIO 
Solicitação de Matrícula – Entrega de Documentos 

Das 8h30min às 10h30min 
 
 
 

18/03/2010 
 

QUINTA-FEIRA 
 

DRA(*) 

 
Química – Bacharelado 
Química-Licenciatura 
Física – Licenciatura e Bacharelado 
História –Bacharelado 
Matemática Aplicada 
Tecnologia em Eficiência Energética  em Edificações 
Tecnologia em Refrigeração e Climatização 
 

 
(*) DRA (Divisão de Registro Acadêmico): Campus Carreiros – Av. Itália, Km 8 – Prédio da Reitoria 

 
________________________________________________________________________________________________ 
 

 
CAMPUS EM SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA – RS 

 
DATA/LOCAL EVENTO / HORÁRIO 

Solicitação de Matrícula – Entrega de Documentos 
Das 14h às 16h 

 
19/03/2010 

 
SEXTA-FEIRA 
Secretaria do 

Campus (*) 

       
Engenharia Agroindustrial – Indústrias Alimentícias 
Engenharia Agroindustrial - Agroquímica 

  
( * ) Secretaria do Campus  em Santo Antônio da Patrulha  – Rua  Barão do Caí, 125 - Bairro Cidade Alta, Santo 
Antônio da Patrulha – RS. 
 
________________________________________________________________________________________________ 
 

 
POLO DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR EM SÃO LOURENÇO DO  SUL – RS 

 
DATA/LOCAL EVENTO / HORÁRIO 

Solicitação de Matrícula – Entrega de Documentos 
Das 14h às 16h 

 
19/03/2010 

 
SEXTA-FEIRA 

Secretaria do Polo de 
Apoio ao Ensino 

Superior (*) 

       
Tecnologia em Gestão Ambiental 

  
 ( * ) Secretaria do Polo de Apoio ao Ensino Superior  em São Lourenço do Sul – Avenida Coronel Nonô Centeno, 
933, Bairro Avenida – São Lourenço do Sul - RS 
 
 
 

 
 
 


